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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90002/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

929581 
 

OBJETO 

Contratação de serviço de fornecimento de garantia e suporte para 
servidor de backup (HPE DL380 Gen10) 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 70.759,92 (setenta mil, setecentos e cinquenta e nove reais e 
noventa e dois centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24/03/2026 às 12h30 (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço 
 

MODO DE DISPUTA 
Aberto e fechado 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Edital de Pregão 
Versão atualizada em: 09/01/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO TJMSP Nº 90002/2026 

(Processo Administrativo nº 26.1.000000289-1) 

Torna-se público que o TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DE ESTADO DE SÃO PAULO, 

por meio da Secretaria Diretoria Geral, sediada Rua Doutor Vila Nova, 285, Vila Buarque, São 

Paulo/SP, CEP: 01222-020, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de 

março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais 

normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem 

este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de fornecimento de garantia e suporte para servidor de Backup (HPE DL380 Gen10), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada em item único. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido 

para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.4.1. Para o item único, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas no item 

3.10), nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4.1.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às 

microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a 

participação de cooperativas no item 3.10) que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus Anexos; 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

Lei nº 14.133, de 2021;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
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3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 

contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.7. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.8. No que concerne aos itens 3.5.2 e 3.5.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto 

no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012. 

3.10. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem 

como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º 

da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior 

ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja 

especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no 

item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o 

licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.  

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total global do item; e 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação 

que constitui Anexo desde Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar 

os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 

elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na 

subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de 

vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a 

subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 

competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos 

termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, 

inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 

de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 

deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas nas duas 

subdivisões anteriores, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa 

no início deste Edital e no item 6.11). 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate 

serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

Edital de Pregão Eletrônico TJMSP nº 90002/2026 (0588795)         SEI 26.1.000000289-1 / pg. 9

mailto:compras@tjmsp.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Doutor Vila Nova, 285 - Bairro Vila Buarque, São Paulo/SP - CEP 01222-020  

e-mail: compras@tjmsp.jus.br – telefone: (11) 3150-5384/5385 

 

   

  P á g i n a  10 | 22 
 
 
 

 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.18.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data 

e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a 

presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.18.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no 

inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando 

for o caso. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento 

estimado definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 

pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 

documentação exigida. 

6.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); e 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, 

de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas 

“b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada 

também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG 

nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 

29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento 

da proposta classificada em primeiro lugar.  

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de 

que trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do 

licitante conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 

Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

Anexos, desde que insanável. 

7.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 

seguinte: 

7.8.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

7.8.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto 

na subdivisão subsequente. 

7.8.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, facultando ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela Administração, 

a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação. 

7.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo 

I deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele 

abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 

67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 
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8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que 

integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 

8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata a subdivisão anterior. 

8.15. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 

10.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 
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11.  DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo portal 

https://www.tjmsp.jus.br/. 

12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com 

dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
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12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 

processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou 

Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 

instrumento, e aplicada após regular processo administrativo. 
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12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 

de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 

regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 

5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, 

o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-

se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 

pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 

160 do referido diploma legal. 

12.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

por e-mail para compras@tjmsp.jus.br. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 

em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 

juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 
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interessado, e serão publicadas no sistema e no sítio eletrônico na Internet 

https://www.tjmsp.jus.br/, sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou 

pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados 

não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 

questionamentos extemporâneos. 

14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará 

o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste 

item 14.2. 

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua 

formalização ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra este 

Edital como Anexo. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação 

estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 

anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima 

por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 

02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 

adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais – CADIN ESTADUAL” de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta 

condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros 

se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 

2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da 

contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui, igualmente, condição para a celebração da contratação: 
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14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo 

adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida 

em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste 

instrumento ou na documentação que o integra como Anexos; 

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos 

da legislação aplicável. 

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser 

prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 

Administração. 

14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio 

eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo 

contratual. 

14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 

habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar 

o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do 

cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a 

celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as condições estabelecidas 

no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com 

fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Edital de Pregão Eletrônico TJMSP nº 90002/2026 (0588795)         SEI 26.1.000000289-1 / pg. 20

mailto:compras@tjmsp.jus.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Doutor Vila Nova, 285 - Bairro Vila Buarque, São Paulo/SP - CEP 01222-020  

e-mail: compras@tjmsp.jus.br – telefone: (11) 3150-5384/5385 

 

   

  P á g i n a  21 | 22 
 
 
 

 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante 

são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura 

da sessão pública deste Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 

de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 

editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.tjmsp.jus.br/. 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.15. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 

de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros 

ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, conforme 

dispõe a Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça.  

14.16. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 

de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do 

Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo para o exercício de funções de 

chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 

do Conselho Nacional de Justiça. 

14.17. A Portaria nº 438/2024 - AssPres, que dispõe sobre a aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, no âmbito do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo, está 

disponível para consulta no sítio eletrônico https://www.tjmsp.jus.br/, nos termos do 

Comunicado GP nº 03/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

14.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.18.1. Anexo I - Termo de Referência TJMSP n° 008/2026; 

14.18.1.1. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar TJMSP nº 001/2026 e seu Anexo; 

14.18.1.2. Apêndice II – Minuta de Termo de Contrato; 

14.18.1.3. Apêndice III – Portaria nº 439/2024 - AssPres; 
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14.18.2. Anexo II – Modelo de planilha de proposta; e 

14.18.3. Anexo III - Modelo de Declaração. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2026 

 

 

GILSON ROSENFELD ROZA 

Secretário Diretor-Geral 
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ANEXO	I

TERMO	DE	REFERÊNCIA	TJMSP	N°	008/2026

São	Paulo,	18	de	janeiro	de	2026

À	DIRETORIA	DE	ADMINISTRAÇÃO	E	CONTABILIDADE,

(Processo	Administrativo	n°	26.1.000000289-1)

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1.1.	Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	de	serviço	de	 fornecimento	de	garantia	e	suporte
para	servidor	de	Backup	(HPE	DL380	Gen10),	nos	termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências
estabelecidas	neste	Termo	de	Referência,	de	acordo	com	as	subdivisões	na	forma	de	itens	que	compõem	este
instrumento.

	LOTE	ÚNICO

	

1.1.1.	Em	caso	de	eventual	divergência	entre	a	descrição	do	item	do	catálogo	do	sistema	Compras.gov.br	e
as	disposições	deste	Termo	de	Referência,	prevalecem	as	disposições	deste	Termo	de	Referência.

1.1.2.	Este	Termo	de	Referência	foi	elaborado	em	conformidade	com	o	Decreto	estadual	nº	68.185,	de	11
de	dezembro	de	2023.

1.1.3.	 O	 objeto	 desta	 contratação	 não	 se	 enquadra	 como	 serviços	 de	 luxo,	 observando	 o	 disposto	 no
Decreto	estadual	nº	67.985,	de	27	de	setembro	de	2023.

1.2.	 Os	 serviços	 objeto	 desta	 contratação	 são	 caracterizados	 como	 serviços	 comuns,	 conforme	 justificativa
constante	 do	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 TJMSP	 nº	 001/2026,	 elaborado	 nos	 termos	 do	 Decreto	 estadual	 nº
68.017,	de	11	de	outubro	de	2023

1.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	contados	da	data	de	assinatura	do
contrato,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

1.4.	O	contrato	estabelece	a	disciplina	que	será	aplicada	em	relação	à	vigência	da	contratação.

	

Subcontratação

1.5.	A	Contratada	não	poderá	subcontratar,	ceder	ou	transferir,	total	ou	parcialmente,	o	objeto	contratual.

	

2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	fundamentação	da	contratação	e	de	seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	tópico	específico
do	Estudo	Técnico	Preliminar	TJMSP	nº	001/2026,	Apêndice	deste	Termo	de	Referência.

2.2.	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	Anual	de	Contratações,	nos	termos	do	Decreto	estadual	nº
67.689,	 de	 3	 de	 maio	 de	 2023,	 conforme	 informações	 constantes	 no	 Processo	 Administrativo	 TJMSP	 nº
25.1.000000028-0,	e	destina-se	à	manutenção	do	sistema	de	backup	do	TJMSP.

	

3.	 DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO	 CONSIDERADO	 O	 CICLO	 DE	 VIDA	 DO	 OBJETO	 E

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA	MILITAR	DO	ESTADO	DE	SÃO	PAULO
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL	[A]

VALOR
MENSAL

ESTIMADO
(R$)	[B]

VALOR	TOTAL
ESTIMADO	PARA
24	MESES	(R$)

[A]X[B]

001

Serviço	de	fornecimento
de	garantia	e	suporte

para	servidor	de	Backup
(HPE	DL380	Gen10)

27758
(Compras.gov.br)
//	243205
(BEC)

MESES 24 2.948,33 70.759,92

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	PARA	O	LOTE	ÚNICO	(R$) 70.759,92
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ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO

3.1.	A	descrição	da	solução	como	um	todo	encontra-se	pormenorizada	em	tópico	específico	do	Estudo	Técnico
Preliminar	TJMSP	nº	001/2026,	Apêndice	deste	Termo	de	Referência.

	

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.	Os	critérios	de	sustentabilidade	são	aqueles	previstos	nas	especificações	do	objeto	e	nas	obrigações	do
Contratado,	como	requisito	previsto	em	lei	especial.

4.1.1.	Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	especificados	no	subitem	4.1.,	deverá	o	Contratado
observar	as	disposições	da	Resolução	CNJ	nº	400/2021,	de	2021.

	

Garantia	da	contratação

4.2.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

5.	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO

5.1.	A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:

5.1.1.	Início	da	execução	do	objeto

5.1.1.1.	A	execução	do	objeto	 terá	 início	em	até	05	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	assinatura	do
contrato	ou	da	emissão	da	respectiva	ordem	de	serviço,	o	que	ocorrer	por	último.

5.1.2.	 Descrição	 dos	 métodos,	 rotinas,	 etapas,	 tecnologias,	 procedimentos,	 frequência	 e
periodicidade	de	execução	do	trabalho

5.1.2.1.	 A	 execução	 dos	 serviços	 compreenderá	 a	 prestação	 de	 suporte	 técnico	 especializado	 e
garantia	 oficial	 do	 fabricante	 para	 o	 servidor	HPE	 ProLiant	 DL380	 Gen10	 e	 seus	 subcomponentes,
incluindo	 atendimento	 a	 hardware	 e	 software,	 atualização	 de	 firmwares,	 fornecimento	 de	 peças
originais,	monitoramento	dos	equipamentos	e	abertura	automática	de	chamados	em	caso	de	falhas.

5.1.2.2.	O	atendimento	será	realizado	mediante	abertura	de	chamados	por	meio	de	telefone	0800	e
sistema	 web	 disponibilizados	 pela	 fabricante,	 com	 classificação	 dos	 incidentes	 conforme	 níveis	 de
gravidade	previamente	definidos.

5.1.2.3.	Os	 prazos	 de	 resposta	 e	 solução	 observarão	 os	 seguintes	 parâmetros:	 até	 06	 (seis)	 horas
para	incidentes	de	níveis	1	e	2	e	até	02	(dois)	dias	úteis	para	incidentes	de	níveis	3	e	4,	contados	a
partir	da	abertura	do	chamado.

5.1.2.4.	 As	 intervenções	 técnicas	 poderão	 ocorrer	 de	 forma	 remota	 ou	 presencial,	 conforme	 a
natureza	 do	 problema	 identificado,	 sendo	 consideradas	 concluídas	 após	 a	 comprovação	 do
restabelecimento	pleno	das	condições	normais	de	funcionamento	do	equipamento.

5.1.3.	Cronograma	de	realização	dos	serviços

5.1.3.1.	Os	serviços	serão	prestados	de	forma	contínua	e	ininterrupta	durante	o	período	contratual	de
24	(vinte	e	quatro)	meses,	contados	da	assinatura	do	contrato,	conforme	demanda	do	Contratante	e
mediante	a	ocorrência	de	incidentes	ou	necessidade	de	suporte.

5.1.4.	Etapas	de	Execução

5.1.4.1.	 Início	 da	 vigência	 e	 ativação	 da	 garantia	 –	 Até	 05	 (cinco)	 dias	 úteis	 após	 a	 assinatura	 do
contrato;

5.1.4.2.	Disponibilização	dos	canais	de	atendimento	e	monitoramento	–	Após	ativação;

5.1.4.3.	Atendimento	aos	chamados	e	suporte	técnico	–	Durante	toda	vigência;

5.1.4.4.	Fornecimento	de	peças,	reparos	e	atualizações	–	Sob	demanda;

5.1.4.5.	Encerramento	contratual	e	consolidação	dos	serviços	–	Ao	final	da	vigência.

5.2.	Local	da	prestação	dos	serviços

5.2.1.	Os	serviços	serão	prestados	nas	dependências	do	Contratante,	onde	se	encontra	instalado	o	servidor
objeto	 da	 contratação,	 bem	 como,	 quando	 aplicável,	 por	 meio	 de	 atendimento	 remoto,	 conforme
orientações	e	procedimentos	da	fabricante.

5.3.	Horário	da	prestação	dos	serviços

5.3.1.	Os	serviços	de	suporte	deverão	estar	disponíveis	em	regime	24	(vinte	e	quatro)	horas	por	dia,	7
(sete)	 dias	 por	 semana,	 inclusive	 em	 feriados,	 sem	 limitação	 quanto	 à	 abertura	 de	 chamados,
observados	os	prazos	de	atendimento	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência.
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6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

6.1.	 O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou
parcial.

6.2.	Em	caso	de	 impedimento,	 ordem	de	paralisação	ou	 suspensão	do	 contrato,	 o	 cronograma	de	execução
será	prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples
apostila.

6.3.	As	comunicações	entre	o	Contratante	e	o	Contratado	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

6.4.	O	Contratante	poderá	convocar	representante	do	Contratado	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato.

6.5.	 Após	 a	 celebração	 da	 contratação,	 o	Contratante	 poderá	 convocar	 o	 representante	 do	Contratado	 para
reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das	 obrigações
contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar
de	execução	do	Contratado,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,
dentre	outros.

	

Preposto

6.6.	 	 	 	 O	 Contratado	 designará	 formalmente	 o	 seu	 preposto,	 antes	 do	 início	 da	 prestação	 dos	 serviços,
indicando	no	instrumento	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto	contratado.

6.7.				O	Contratante	poderá	recusar,	desde	que	justificadamente,	a	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	do
Contratado,	hipótese	em	que	o	Contratado	designará	outro	para	o	exercício	da	atividade.

	

Fiscalização

6.8.	A	execução	do	 contrato	deverá	 ser	 acompanhada	e	 fiscalizada	pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	pelo(s)
respectivo(s)	substituto(s)	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

	

Fiscalização	Técnica

6.9.	O	 fiscal	 técnico	do	 contrato	acompanhará	a	execução	do	 contrato,	 para	que	 sejam	cumpridas	 todas	as
condições	 estabelecidas	 no	 contrato,	 de	 modo	 a	 assegurar	 os	 melhores	 resultados	 para	 a	 Administração
(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	17).

6.9.1.	O	fiscal	técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas
ou	dos	defeitos	observados	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§	1º	e	Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,
art.	17,	inciso	II).

6.9.2.	 O	 fiscal	 técnico	 realizará,	 em	 conformidade	 com	 cronograma	 físico-financeiro,	 as	 medições	 dos
serviços	 executados	 e	 aprovará	 a	 planilha	 de	 medição	 emitida	 pelo	 Contratado	 (Decreto	 estadual	 nº
68.220,	de	2023,	art.	17,	inciso	III).

6.9.3.	O	 fiscal	 técnico	 adotará	medidas	preventivas	de	 controle	 de	 contratos,	manifestando-se	quanto	à
necessidade	de	 suspensão	da	execução	do	objeto	 (Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	17,	 inciso
IV).

6.9.4.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 informará	 ao	 gestor	 do	 contato,	 em	 tempo	 hábil,	 a	 situação	 que
demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas
necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso	(Lei	federal	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§	2º).

6.9.5.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal
técnico	do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato	(Decreto	estadual	nº	68.220,
de	2023,	art.	17,	inciso	II).

	

Fiscalização	Administrativa

6.10.	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 do	Contratado,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos
aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Decreto	estadual	nº
68.220,	de	2023,	art.	18,	incisos	II	e	III).

6.11.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
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tempestivamente	na	solução	do	problema,	 reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	 tome	as	providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	18,	inciso	IV).

6.12.	Sempre	que	solicitado	pelo	Contratante,	o	Contratado	deverá	comprovar	o	cumprimento	da	reserva	de
cargos	prevista	em	 lei	para	pessoa	com	deficiência,	para	 reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,
bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas	em	outras	normas	específicas,	com	a	indicação	dos	empregados	que
preencherem	as	referidas	vagas,	nos	termos	do	parágrafo	único	do	art.	116	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

Gestor	do	Contrato

6.13.	gestor	do	contrato	exercerá	a	atividade	de	coordenação	dos	atos	de	fiscalização	técnica,	administrativa	e
setorial	e	dos	atos	preparatórios	à	instrução	processual	visando,	entre	outros,	à	prorrogação,	à	alteração,	ao
reequilíbrio,	 ao	 pagamento,	 à	 eventual	 aplicação	 de	 sanções	 e	 extinção	 do	 contrato	 (Decreto	 estadual	 nº
68.220,	de	2023,	inciso	III	do	art.	2º).

6.14.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	do	Contratado,	para	fins
de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do
pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso
IX).

6.15.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	e	setorial,	quando	houver,	quanto	ao	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,
com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e
aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,	 devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de
obrigações	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso	VI).

6.16.	 O	 gestor	 do	 contrato	 tomará	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de
responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	 com	competência	para	 tal,	 conforme	o	caso	 (Decreto
estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso	VIII).

6.17.	O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos
que	 tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das
atividades	da	Administração	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso	VII	e	parágrafo	único).

6.18.	O	gestor	do	contrato	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização
dos	procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do
contrato.

	

7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

7.1.	A	avaliação	da	execução	do	objeto	será	realizada	mensalmente,	para	aferição	da	qualidade	da	prestação
dos	serviços.

7.1.1.	 	 Será	 indicada	 a	 retenção	 ou	 glosa	 no	 pagamento,	 proporcional	 à	 irregularidade	 verificada,	 sem
prejuízo	das	sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	o	Contratado:

7.1.1.1.	não	tenha	produzido	os	resultados	acordados,

7.1.1.2.	 tenha	 deixado	 de	 executar	 as	 atividades	 contratadas,	 ou	 não	 as	 tenha	 executado	 com	 a
qualidade	mínima	exigida;	ou

7.1.1.3.	tenha	deixado	de	utilizar	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,
ou	os	tenha	utilizado	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

7.2.	 A	 utilização	 do	 IMR	 não	 impede	 a	 aplicação	 concomitante	 de	 outros	mecanismos	 para	 a	 avaliação	 da
prestação	dos	serviços.

	

Do	Recebimento

7.3.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias,	 pelo(s)	 fiscal(is)	 técnico	 e
administrativo,	mediante	 termo(s)	detalhado(s),	quando	verificado	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter
técnico	e	administrativo	(Art.	140,	I,	‘a’,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021	e	arts.	17,	X,	e	18,	VI,	do	Decreto	estadual
nº	68.220,	de	2023).

7.4.	 O	 prazo	 da	 disposição	 acima	 será	 contado	 do	 recebimento	 de	 comunicação	 de	 cobrança	 oriunda	 do
Contratado	com	a	comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	refere	a	parcela	a	ser	paga.

7.5.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto	 do	 contrato	 mediante	 termo
detalhado	 que	 comprove	 o	 cumprimento	 das	 exigências	 de	 caráter	 técnico	 (Art.	 17,	 X,	Decreto	 estadual	 nº
68.220,	de	2023).

7.6.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto	 do	 contrato	 mediante
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termo	detalhado	que	comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	administrativo	(Art.	18,	VI,	Decreto
estadual	nº	68.220,	de	2023).

7.7.	 O	 fiscal	 setorial	 do	 contrato,	 quando	 houver,	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 sob	 o	 ponto	 de	 vista
técnico	e	administrativo.

7.8.	 Para	 efeito	 de	 recebimento	 provisório,	 ao	 final	 de	 cada	 período	 de	 faturamento,	 que	 observará	 a
periodicidade	mensal,	 o	 fiscal	 técnico	do	 contrato	deverá	apurar	 o	 resultado	das	avaliações	da	execução	do
objeto	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 a	 análise	 do	 desempenho	 e	 qualidade	 da	 prestação	 dos	 serviços	 realizados	 em
consonância	com	os	indicadores	previstos	no	ato	convocatório,	que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de
valores	a	serem	pagos	ao	Contratado,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

7.8.1.	 	Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do	termo	detalhado	ou,
em	havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

7.8.2.		O	Contratado	fica	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,
no	 todo	 ou	 em	 parte,	 o	 objeto	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 da
execução	 ou	materiais	 empregados,	 cabendo	 à	 fiscalização	 não	 atestar	 a	 última	 e/ou	 única	medição	 de
serviços	 até	 que	 sejam	 sanadas	 todas	 as	 eventuais	 pendências	 que	 possam	 vir	 a	 ser	 apontadas	 no
Recebimento	Provisório.

7.8.3.	 	 A	 fiscalização	 não	 efetuará	 o	 ateste	 da	 última	 e/ou	 única	 medição	 de	 serviços	 até	 que	 sejam
sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório	(Art.
119	c/c	art.	140	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

7.8.4.	 	 Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as
especificações	 constantes	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das
penalidades	cabíveis.

7.9.	Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	servidor,	o	Termo	Detalhado	deverá	conter	o	registro,	a
análise	 e	 a	 conclusão	 acerca	 das	 ocorrências	 na	 execução	 do	 contrato,	 em	 relação	 à	 fiscalização	 técnica	 e
administrativa	 e	 demais	 documentos	 que	 julgar	 necessários,	 devendo	 encaminhá-los	 ao	 gestor	 do	 contrato
para	recebimento	definitivo.

7.10.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 definitivamente	 no	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias,	 contados	 do	 recebimento
provisório,	por	servidor	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente,	após	a	verificação	da	qualidade	e
quantidade	 do	 serviço	 e	 consequente	 aceitação	 mediante	 termo	 detalhado,	 obedecendo	 os	 seguintes
procedimentos:

7.10.1.	 Emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e
setorial,	quando	houver,	no	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	com	menção	ao	seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 em	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a
eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações,
conforme	regulamento	(Decreto	estadual	nº	68.220,	de	2023,	art.	16,	inciso	VI);

7.10.2.	Realizar	a	análise	dos	relatórios	e	de	toda	a	documentação	apresentada	pela	 fiscalização	e,	caso
haja	irregularidades	que	impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,	indicar	as	cláusulas	contratuais
pertinentes,	solicitando	ao	Contratado,	por	escrito,	as	respectivas	correções;

7.10.3.	Emitir	Termo	Detalhado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos
relatórios	e	documentações	apresentadas;

7.10.4.	Comunicar	ao	Contratado	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado
pela	fiscalização;	e

7.10.5.	Enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos	procedimentos	de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.

7.11.	No	 caso	de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	do	objeto,	 quanto	 à	 dimensão,	 qualidade	e	quantidade,	 se
houver	 parcela	 incontroversa,	 deverá	 ser	 observado	 o	 teor	 do	 art.	 143	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 com	 a
comunicação	ao	Contratado	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa,	para	efeito	de
liquidação	e	pagamento.

7.12.	 	 	 Nenhum	 prazo	 de	 recebimento	 ocorrerá	 enquanto	 pendente	 a	 solução,	 pelo	 Contratado,	 de
inconsistências	verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.

7.13.	 	 	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela
segurança	do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

	

Liquidação

7.14.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis
para	fins	de	liquidação,	a	contar	de	seu	recebimento	pela	Administração,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis
por	igual	período,	justificadamente,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento
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das	 exigências	 contratuais	 (art.	 7º,	 I,	 e	 §§	 2º	 e	 3º,	 da	 Instrução	 Normativa	 SEGES/ME	 nº	 77,	 de	 4	 de
novembro	de	2022,	c/c	o	Decreto	estadual	nº	67.608,	de	2023).

7.14.1.	 O	 prazo	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior	 será	 reduzido	 à	metade,	mantendo-se	 a	 possibilidade	 de
prorrogação	 nele	 especificada,	 no	 caso	 de	 contratações	 decorrentes	 de	 despesas	 cujos	 valores	 não
ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	caput	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.15.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	 apresentado	 expressa	 os	 elementos	 necessários	 e	 essenciais	 do	 documento,	 tais	 como,	 caso
aplicáveis:

a)	o	prazo	de	validade;

b)	a	data	da	emissão;

c)	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

d)	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

e)	o	valor	a	pagar;	e

f)	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.16.	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 Contratado	 providencie	 as	 medidas
saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a	 comprovação	 da	 regularização	 da	 situação,	 sem	 ônus	 ao
Contratante.

7.17.	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	Sicaf	ou,	na	impossibilidade	de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no
art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.18.	 A	 Administração	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 Sicaf	 para:	 a)	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de
habilitação	exigidas;	b)	 identificar	possível	razão	que	 impeça	a	contratação	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,
tais	como	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas	(Instrução
Normativa	SEGES/MPDG	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018	c/c	Decreto	estadual	nº	67.608,	de	2023).

7.19.	 Constatando-se,	 junto	 ao	 Sicaf,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 Contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo
prazo,	 apresente	 sua	 defesa.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 uma	 vez,	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 do
Contratante.

7.20.	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 o	 Contratante	 deverá
comunicar	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do
Contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios
pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

7.21.	Persistindo	a	 irregularidade,	o	Contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	extinção	contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	Contratado	a	ampla	defesa.

7.22.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	extinção	do	contrato,	caso	o	Contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	Sicaf.

	

Prazo	de	pagamento

7.23.	O	pagamento	 será	efetuado	no	prazo	de	30	 (trinta)	dias,	 contados	da	apresentação	da	nota	 fiscal	 ou
documento	de	cobrança	equivalente,	desde	que	tenha	sido	finalizada	a	liquidação	da	despesa,	conforme	seção
anterior,	nos	termos	do	art.	2º,	II,	do	Decreto	estadual	nº	67.608,	de	2023.

7.24.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	Contratado	serão	atualizados	monetariamente
na	forma	da	legislação	aplicável	(art.	2º,	inciso	III,	do	Decreto	estadual	nº	67.608,	de	2023,	c/c	o	art.	1º	do
Decreto	estadual	nº	32.117,	de	1990),	bem	como	incidirão	juros	moratórios,	a	razão	de	0,5%	(meio	por	cento)
ao	mês,	calculados	pro	rata	temporis,	em	relação	ao	atraso	verificado.

	

Forma	de	pagamento

7.25.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	depósito	em	conta	corrente	bancária	em
nome	do	Contratado	no	Banco	do	Brasil	S/A.

7.25.1.	 Constitui	 condição	 para	 a	 realização	 dos	 pagamentos	 a	 inexistência	 de	 registros	 em	 nome	 do
Contratado	no	“Cadastro	Informativo	dos	Créditos	não	Quitados	de	Órgãos	e	Entidades	Estaduais–	CADIN
ESTADUAL”,	o	qual	deverá	ser	consultado	por	ocasião	da	realização	de	cada	pagamento.	O	cumprimento
desta	condição	poderá	se	dar	pela	comprovação,	pelo	Contratado,	de	que	os	registros	estão	suspensos,	nos
termos	do	art.	8º	da	Lei	estadual	nº	12.799,	de	2008.
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7.26.	 Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.

7.27.	O	Contratante	poderá,	por	ocasião	do	pagamento,	efetuar	a	 retenção	de	 tributos	determinada	por	 lei,
ainda	 que	 não	 haja	 indicação	 de	 retenção	 na	 nota	 fiscal	 apresentada	 ou	 que	 se	 refira	 a	 retenções	 não
realizadas	em	meses	anteriores.

7.27.1.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na
fonte,	quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.28.	O	Contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de
que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO

Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta

8.1.	 O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 LICITAÇÃO,	 na	modalidade
PREGÃO,	sob	a	forma	ELETRÔNICA,	com	a	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO,	baseado	na
hipótese	do	art.	 28,	 caput,	 inciso	 I,	 combinado	 com	art.	 33,	 inciso	 I,	 da	 Lei	 nº	14.133,	 de	2021,	 e	demais
diplomas	aplicáveis.

	

Regime	de	Execução

8.2.	O	regime	de	execução	do	contrato	será	o	de	empreitada	por	preço	global.

	

Exigências	de	Habilitação

8.3.	 Para	 fins	 de	 habilitação,	 deverá	 o	 licitante	 comprovar	 os	 seguintes	 requisitos	 das	 seções	 subsequentes
deste	item	8,	que	serão	exigidos	conforme	sua	natureza	jurídica:

	

Habilitação	jurídica

8.4.	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial
da	respectiva	sede;

8.5.	 Microempreendedor	 Individual	 -	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.6.	Sociedade	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no	Registro	Público	de
Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de	 documento
comprobatório	de	seus	administradores;

8.7.	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no
Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,
sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME
nº	77,	de	18	de	março	de	2020;

8.8.	Sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	 local	de	sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.9.	Filial,	 sucursal	 ou	agência	de	 sociedade	 simples	ou	empresária:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 da
filial,	sucursal	ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede
a	matriz;

8.10.	Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	 todas	as	alterações	ou	da	consolidação
respectiva.

	

Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista

8.11.	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	(CNPJ);

8.12.	Prova	de	 regularidade	 fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda
Nacional	 (PGFN),	 referente	 aos	 créditos	 tributários	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União	 (DAU)	 por	 elas
administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de
02	 de	 outubro	 de	 2014,	 do	 Secretário	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 e	 da	 Procuradora-Geral	 da	 Fazenda
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Nacional;

8.13.	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

8.14.	Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;

8.15.	 Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 Estadual/Distrital	 e/ou	 Municipal/Distrital	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

8.16.	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual	quanto	ao	Imposto	sobre	operações	relativas	à	Circulação
de	Mercadorias	e	sobre	prestações	de	Serviços	de	transporte	interestadual	e	intermunicipal	e	de	comunicação	-
ICMS,	e,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	214,	de	2025,	quanto	ao	Imposto	sobre	Bens	e	Serviços	–	IBS,
e/ou	 de	 regularidade	 com	 a	 Fazenda	 Municipal/Distrital	 quanto	 ao	 Imposto	 sobre	 Serviços	 de	 Qualquer
Natureza	 -	 ISSQN,	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 relativa	 à	 atividade	 em	 cujo	 exercício	 contrata	 ou
concorre;

8.17.	Caso	o	fornecedor	se	considere	isento	ou	imune	de	tributos	relacionados	ao	objeto	contratual,	em	relação
aos	 quais	 seja	 exigida	 regularidade	 fiscal	 neste	 instrumento,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	 mediante	 a
apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da
lei;

8.18.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de
inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

	

Qualificação	Econômico-Financeira

8.19.	Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se
trate	 de	 pessoa	 física	 (art.	 5º,	 inciso	 II,	 alínea	 “c”,	 da	 Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	 116,	 de	 2021	 c/c
Decreto	estadual	nº	67.608,	de	2023),	ou	de	sociedade	simples;

8.20.	 Certidão	 negativa	 de	 falência,	 expedida	 pelo	 distribuidor	 da	 sede	 do	 fornecedor,	 caso	 se	 trate	 de
empresário	individual	ou	sociedade	empresária;

8.21.	Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2
(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:

a)	Índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1	(um).

8.21.1.	As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura	(Lei	nº	14.133,	de
2021,	art.	65,	§	1º).

8.21.2.	Os	documentos	referidos	acima	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter
sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.

8.21.3.	 Os	 documentos	 referidos	 acima	 deverão	 ser	 exigidos	 com	 base	 no	 limite	 definido	 pela	 Receita
Federal	do	Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped,	quando	for	o	caso,	ou
outro	limite	estabelecido	pela	legislação	aplicável.

8.22.	O	atendimento	dos	 índices	econômicos	previstos	nesta	seção	deverá	ser	atestado	mediante	declaração
assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	apresentada	pelo	fornecedor.

	

Qualificação	Técnica

8.23.	Comprovação	de	capacidade	operacional	para	execução	de	serviço	similar	de	complexidade	tecnológica	e
operacional	 equivalente	 ou	 superior	 ao	 objeto	 desta	 contratação,	 ou	 ao	 item	 pertinente,	 por	 meio	 da
apresentação	de	certidão(ões)	ou	atestado(s),	fornecido(s)	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado,
ou	regularmente	emitido(s)	pelo	conselho	profissional	competente,	quando	for	o	caso.

8.23.1.	 Serão	 admitidos,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	 mínimo	 de	 serviço	 similar,	 a
apresentação	 e	 o	 somatório	 de	 diferentes	 certidões	 ou	 atestados	 de	 serviços	 executados	 de	 forma
concomitante;

8.23.2.	Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	do
licitante;

8.23.3.	O	 licitante	disponibilizará	 todas	as	 informações	necessárias	à	comprovação	da	 legitimidade	do(s)
atestado(s),	 apresentando,	 quando	 solicitado	 pela	 Administração,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à
contratação,	endereço	atual	do	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros
documentos;

8.23.4.	 Entende-se	 como	 bens	 ou	 serviços	 compatíveis:	 serviço	 de	 suporte/garantia	 prestado	 pela
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fabricante	para	equipamentos	servidores,	storage,	switches	ou	bibliotecas	de	fita.

8.24.	Declaração	de	que	se	compromete	a	apresentar,	no	ato	da	assinatura	do	contrato,	um	comprovante	de
autorização	para	comercialização	dos	serviços	objeto	deste	edital,	expedida	pela	Fabricante.

	

Outras	comprovações

8.25.	Declaração	subscrita	por	representante	legal	do	licitante,	atestando	que:

a)	cumpre	as	normas	relativas	à	saúde	e	segurança	no	trabalho,	nos	termos	do	art.	117,	parágrafo	único,
da	Constituição	Estadual;

b)	 atenderá,	 na	 data	 da	 contratação,	 ao	 disposto	 no	 art.	 5º-C	 e	 se	 compromete	 a	 não	 disponibilizar
empregado	que	incorra	na	vedação	prevista	no	art.	5º-D,	ambos	da	Lei	nº	6.019,	de	1974,	com	redação
dada	pela	Lei	nº	13.467,	de	2017,	quando	o	caso;

c)	não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos
III	e	IV	do	artigo	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

d)	 para	 fins	 do	disposto	no	 inciso	VI,	 do	 artigo	68,	 da	 Lei	 Federal	 nº	14.133/2021,	 o	 fornecedor	 acima
identificado	não	emprega	menores	de	18	(dezoito)	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não
emprega	menor	de	dezesseis	anos,	salvo	aqueles	em	contrato	de	aprendiz,	maiores	de	quatorze	anos;	e

e)	 a	 empresa	 não	 possui,	 em	 seu	 quadro	 societário,	 cônjuge,	 companheiro	 ou	 parente	 em	 linha	 reta,
colateral	ou	por	afinidade	até	o	terceiro	grau,	inclusive,	dos	respectivos	membros,	bem	como	de	servidores
ocupantes	 de	 cargos	 de	 direção,	 chefia	 e	 de	 assessoramento,	 vinculados	 direta	 ou	 indiretamente	 às
unidades	situadas	na	linha	hierárquica	da	área	encarregada	da	licitação	do	órgão	celebrante,	nos	termos	da
Resolução	CNJ	n.	7/2005,	com	a	redação	que	lhe	fora	conferida	pela	Resolução	CNJ	n.	229/2016.

	

9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1.	O	valor	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	70.759,92	(setenta	mil	setecentos	e	cinquenta	e	nove	reais
e	 noventa	 e	 dois	 centavos).	 O	 valor	 estimado	 da	 contratação	 foi	 definido	 com	 observância	 do	 disposto	 no
Decreto	estadual	nº	67.888,	de	17	de	agosto	de	2023.

	

10.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

10.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados
no	Orçamento	do	Estado.

10.2.	No	presente	exercício,	a	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

I)	Gestão/Unidade:	060101;

II)	UASG:	929581;

III)	Fonte	de	Recursos:	150010001;

IV)	Programa	de	Trabalho:	02061060048320000;	e

V)	Elemento	de	Despesa:	339040.

10.3.	Integram	este	Termo	de	Referência,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	documentos:

10.3.1.	Apêndice	I	–	Estudo	Técnico	Preliminar	TJMSP	n°	001/2026;

10.3.2.	Apêndice	II	–	Minuta	de	Contrato;	e

10.3.3.	Apêndice	III	-	Portaria	n°	439/2024	-	AssPres.	

	

	

São	Paulo,	18	de	fevereiro	de	2026

	

	

_______________________________________

Anderson	Flaminio	Ciocca

Equipe	de	Planejamento

	

		

_______________________________________
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Otavio	Kapor	da	Fonseca

Equipe	de	Planejamento

		

	

______________________________________

Neemias	Santos	Mazzoco

Equipe	de	Planejamento
	
Administração	Pública	do	Estado	de	São	Paulo
Minuta	padronizada.	Análise	técnica:	Subsecretaria	de	Gestão.	Exame	jurídico:	PGE
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ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	TJMSP	N°	001/2026

São	Paulo,	30	de	janeiro	de	2026.

Suporte	Servidor	de	Backup

	

1.							Informações	Básicas

Número	do	processo:			26.1.000000289-1

	

2.	Designação	da	Equipe	de	Planejamento

Equipe	de	Planejamento	designada	pelo	Despacho	SEI	ID	0580755

	

3.	Descrição	da	necessidade

O	 contrato	 de	 suporte	 do	 atual	 servidor	 de	 backup	 do	 TJMSP	 chega	 ao	 fim	 em	 23/02/2026	 (proc	 SEI
23.1.000000920-0).	Fundamental	para	o	gerenciamento	e	manutenção	do	backup	dos	dados	do	TJMSP	e	sua
rápida	 recuperação,	é	necessário	avaliar	a	melhor	 solução	para	garantir	a	disponibilidade	e	salvaguarda	dos
dados,	se	pela	renovação	do	suporte,	aquisição	de	novo	servidor	ou	outra	solução	mais	indicada.

	

4.	Área	requisitante

	

5.	Necessidades	do	Negócio

5.1	Requisitos	gerais	do	negócio

Garantir	 a	 operacionalidade	da	 solução	de	backup	do	TJMSP	 (VEEAM	Backup	&	Replication)	 com	as	 devidas
capacidade	e	disponibilidade	e	suporte	crítico.

	

5.2	Requisitos	de	capacitação

A	equipe	do	TJMSP	deve	ser	capacitada	no	gerenciamento	da	solução.

	

5.3	Requisitos	de	manutenção

A	 solução	 deve	 ter	 suporte	 24x7	 com	 solução	 de	 problemas	 em	 no	 máximo	 6	 horas,	 preferencialmente
prestado	pelo	próprio	fabricante	para	minimização	de	riscos.

	

5.4	Requisitos	temporais

A	garantia	atual	se	encerra	em	23/02/2026	e	a	nova	solução	deve	prover	cobertura	a	partir	de	24/02/2026,	
de	modo	a	não	haver	interrupção	da	prestação	do	serviço.

	

5.5.	Requisitos	de	segurança	

5.5.1.		A	CONTRATADA	deverá	seguir	todas	as	normas,	políticas	e	procedimentos	de	segurança	estabelecidas
pelo	contratante	para	execução	do	contrato,	tanto	nas	dependências	do	contratante	como	externamente.

	

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA	MILITAR	DO	ESTADO	DE	SÃO	PAULO
Rua	Doutor	Vila	Nova,	285	-	Bairro	Vila	Buarque	-	CEP	01222-020	-	São	Paulo	-	SP	-	www.tjmsp.jus.br

	

Área	requisitante Responsável

Diretoria	de	Tecnologia
da	Informação

Alessandro
Gonçalves	Torlezi

Serviço	de
Infraestrutura	e
Segurança	da
Informação

Anderson	Flaminio
Ciocca
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5.6.	Requisitos	Sociais,	Ambientais	e	Culturais	

A	 presente	 contratação,	 por	 se	 tratar	 de	 serviço	 de	 suporte	 técnico	 especializado	 a	 servidor	 de	 backup,	 de
natureza	predominantemente	 intelectual	e	operacional,	sem	envolvimento	direto	com	obras,	fornecimento	de
bens	 físicos	 relevantes,	 intervenções	estruturais	ou	atividades	potencialmente	poluidoras,	não	gera	 impactos
sociais,	ambientais	ou	culturais	 significativos.	Dessa	 forma,	não	se	aplicam,	ao	objeto,	 requisitos	específicos
nessas	 dimensões,	 além	 daqueles	 já	 contemplados	 na	 legislação	 vigente	 e	 nas	 normas	 internas	 da
Administração.

	

6.					Necessidades	tecnológicas			

6.1.	Requisitos	legais	

6.1.1.	Além	dos	requisitos	acima,	a	presente	contratação	obedecerá	aos	seguintes	requisitos	normativos:

6.1.1.1.	Lei	Federal	nº	14.133/2021	–	Licitações	e	Contratos	Administrativos.

6.1.1.2.	Decreto	Estadual	nº	67.888/2023	–	Parâmetros	para	definição	de	valores	estimados.

6.1.1.3.	Decreto	Estadual	nº	68.017/2023	–	Regras	para	elaboração	de	ETP.

6.1.1.4.	Decreto	Estadual	nº	68.185/2023	–	Regras	para	elaboração	de	TR.

6.1.1.5.	Decreto	Estadual	nº	68.220/2023	–	Regras	sobre	atuação	do	agente	de	contratação	e	equipe	de	apoio.

6.1.1.6.	 Resoluções	 CNJ	 nº	 7/2005,	 182/2013	 e	 347/2020	 –	 Diretrizes	 para	 contratações	 no	 âmbito	 do
Judiciário.

	

6.2.	Requisitos	de	Arquitetura	Tecnológica	

6.2.1.	 A	 solução	 deve	 ser	 plenamente	 compatível	 com	 a	 ferramenta	 de	 backup	 atual	 (VEEAM	 Backup	 &
Replication	v12.3),	equipamento	HPE	1/8	G2	LTO-6	Ult	6250	FC	Autoloader	via	Fiber	Channel	e	equipamento
IBM	TS-4300	também	conectado	via	Fiber	Channel.

	

6.3.	Requisitos	de	Projeto	e	Implementação

6.3.1.	 A	 solução	 deve	 atender	 as	 necessidades	 estimadas	 de	 capacidade	 e	 desempenho,	 preferencialmente
otimizando	o	uso	dos	recursos.

	

6.4.		Requisitos	de	garantia	e	manutenção	

6.4.1.	O	serviço	de	atendimento	disponibilizado	pela	CONTRATADA	deverá	estar	disponível	24	(vinte	e	quatro)
horas	por	dia,	7	(sete)	dias	por	semana,	incluindo	feriados

	6.4.2.	Prazos	de	atendimento:

a)	Seis	horas	entre	a	abertura	do	chamado	e	o	 reparo	para	chamados	de	níveis	1	(Paralisação	crítica)	ou	2
(degradação	crítica).

b)	2	(dois)	dias	úteis	entre	a	abertura	do	chamado	e	o	reparo	para	chamados	de	níveis	3	(normal)	e	4	(baixo).

6.4.3.	A	empresa	deverá	fornecer	telefone	0800	e	sistema	web	para	abertura	de	chamados.

	

6.5.	Requisitos	de	capacitação

O	suporte	deve	ser	prestado	por	profissionais	capacitados	e	certificados	na	fabricante.

	

7.		Demais	requisitos	necessários	e	suficientes	à	escolha	da	solução	de	TIC

Não	há	requisitos	adicionais	no	momento.

	

8.	Estimativa	da	demanda	-	quantidade	de	bens	e	serviços

A	solução	deve	sustentar	a	plena	operação	da	ferramenta	de	backup	VEEAM	Backup	&	Replication	v12.3	para
aproximadamente	 70	 instâncias/VMs	 executadas	 em	 Cluster	 Hyper-V	 local.	 O	 espaço	 total	 consumido	 pelos
arquivos	 de	 backup	 da	 ferramenta	 totalizam	 no	momento	 120TB,	 reduzidos	 a	 efetivos	 45TB	 com	 o	 uso	 da
tecnologia	 de	 deduplicação	 no	 sistema	 de	 arquivos	 ReFS	 do	 atual	 servidor.	 O	 valor	 representa	 51,5%	 da
capacidade	de	armazenamento	total	do	servidor	de	backup	(87,3TB	de	espaço	útil	em	RAID	6).

A	 previsão	 de	 crescimento	 anual	 dos	 dados	 do	 TJMSP	 está	 em	 torno	 de	 10%	 ao	 ano,	 que,	 mantendo	 a
tecnologia	atualmente	atualizada,	resulta	em	uma	estimativa	de	crescimento	de:
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Assim,	a	solução	deve	prever	este	consumo,	com	uma	margem	para	manobra	e	imprevistos	de	20%.

Em	relação	a	consumo	de	memória,	o	servidor	atual	permanece	constantemente	com	10%	utilizados	 (25GB
dos	 256GB	 totais	 disponíveis).	 Sobre	 processamento,	 a	 carga	 atual	 permanece	 inferior	 a	 10%,	 com	 picos
esporádicos	de	25%	(2	processadores	Intel	Xeon	Silver	4215R	3,2GHz,	8	núcleos	cada).

	

9.	Levantamento	de	soluções

Após	pesquisa	e	análise,	essas	são	as	soluções	levantadas	para	a	demanda:

	

SOLUÇÃO	1	-	RENOVAÇÃO	DE	GARANTIA	HPE	DO	ATUAL	SERVIDOR	DL380

SOLUÇÃO	2	-	AQUISIÇÃO	DE	NOVO	SERVIDOR

SOLUÇÃO	3	–	BACKUP	DIRETO	EM	NUVEM

	

10.			Análise	comparativa	de	soluções

	10.1.	SOLUÇÃO	1	-	RENOVAÇÃO	DE	GARANTIA	HPE	DO	ATUAL	SERVIDOR	DL380

O	atual	servidor	HPE	DL380	Gen10	tem	atendido	plenamente	as	necessidades	de	backup	e,	pelas	estimativas
realizadas,	continuará	a	atendê-las	pelo	menos	pelos	próximos	3	anos.

Verificamos	que	o	equipamento	deixou	de	ser	comercializado	pela	HPE	em	01/05/2024,	mas	o	prazo	padrão	de
suporte	 oficial	 da	 fabricante	 segue	 até	 31/03/2028.	 A	 tendência	 é	 que	 o	 custo	 de	 suporte	 seja	 mais
compensatório	até	essa	data	e	depois	os	valores	aumentem.

Assim,	estimamos	os	valores	com	parceiros	HPEs:

	

-			Empresa	SKTec	<	luciano	[arroba]	sktec	[ponto]	com	[ponto]	br	>	:

	

-			Empresa	TechView	<	paulo_walter	[arroba]	techview	[ponto]	com	[ponto]	br>:

Estimativa	de	crescimento	de	espaço	de	armazenamento	em	disco	consumido	pelo	backup	TJMSP	para	o	período	de	5
anos	a	uma	taxa	de	10%	ao	ano.

Período Volume

Atual 45TB

1	ano 49,5TB

2	anos 54,45TB

3	anos 59,89TB

4	anos 65,88TB

5	anos 72,47TB
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Valor	total	para	o	período	de	24	meses:	R$	3.000,00	x	24	=	R$	72.000,00

	

-										Empresa	AMR	<	jorge	[arroba]	amr	[ponto]	com	[ponto]	br	>	:

Valor	total	para	o	período	de	24	meses:		R$	93.000,00

	

MÉDIAS	DOS	VALORES

	

	

Portanto,	 o	 custo	 total	 estimado	 para	 esta	 solução	 seria	 de	R$	 70.560,00	 para	 o	 serviço	 de	 suporte	 pelo

Empresa Valor
SKTec R$	46.680,00
TechVIew R$	72.000,00
AMR R$	93.000,00
Média R$	70.560,00
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período	de	24	meses,	com	pagamentos	mensais.

Considerando	que:

-	o	equipamento	nos	atenderá	plenamente	pelos	próximos	3	anos;

-	foi	efetuada	em	2024	a	ampliação	da	capacidade	de	armazenamento	do	servidor	de	29TB	para	87,3TB	úteis;

-	já	é	garantida	sua	plena	compatibilidade	com	a	ferramenta	e	equipamentos	de	backup	em	fita	atualmente	em
uso;

-	não	há	custos	de	implantação,	configuração	ou	capacitação;

Concluímos	que	a	renovação	do	serviço	de	suporte	oficial	da	fabricante	pelos	próximos	24	meses	é	a	solução
que	melhor	aproveita	os	recursos	atuais	e	atende	a	demanda	do	modo	mais	econômico	possível.	Ao	final	desse
período,	caberá	reavaliação	do	cenário.

	

10.2.	SOLUÇÃO	2	-	AQUISIÇÃO	DE	NOVO	SERVIDOR

Foi	avaliada	também	a	substituição	do	servidor	atual	por	novo	equipamento:

	

Empresa	SKTec	<	luciano	[arroba]	sktec	[ponto]	com	[ponto]	br	>	:

O	custo	de	aquisição	de	novo	servidor	é	estimado	em	R$	205.077,00,	com	suporte	oficial	da	fabricante	pelo
período	de	60	meses,	pagamento	único	e	 integral	na	aquisição.	Estimou-se	 também	que	soluções	de	outros
fabricantes	ficariam	em	faixa	próxima,	entre	R$	130.000,00	e	200.000,00.

Além	do	valor	superior,	a	presente	solução	apresenta	pontos	negativos:

-	 	 	Gasto	adicional	com	aquisição	e	 implantação	de	novo	servidor	de	poder	computacional	 igual	ou	superior,
sem	 impacto	 efetivo	 de	 performance	 no	 processo	 de	 backup	 e	 restauração,	 enquanto	 o	 atual	 servidor,
oficialmente	ainda	suportado	pela	fabricante,	nos	atende	plenamente;

-			O	timing	para	reavaliação	do	cenário	de	necessidades	de	recursos	é	muito	mais	indicado	para	daqui	2	anos
que	 neste	 momento,	 quando	 os	 novos	 projetos	 em	 desenvolvimento	 neste	 momento	 (Inteligência	 Artificial
(ANIA)	e	previsão	de	armazenamento	de	Câmeras	corporais	da	Polícia	Militar)	já	estarão	mais	encorpados.

	

Assim,	a	aquisição	de	novo	servidor	neste	momento	não	é	recomendada.

	

10.3.	SOLUÇÃO	3	–	BACKUP	DIRETO	EM	NUVEM

Com	todo	o	ambiente	do	TJMSP	local,	o	envio	e	recuperação	de	dados	de	backup	diretamente	para	a	nuvem
(primeira	 camada)	 se	 mostra	 extremamente	 custoso,	 lento,	 ineficiente	 e	 dependente	 de	 internet,
principalmente	para	o	Servidor	de	Arquivos,	não	 fazendo	sentido	no	nosso	cenário.	A	migração	do	ambiente
para	 nuvem	 foi	 aventada	 em	 Estudos	 Técnicos	 anteriores	 e	 concluiu-se	 não	 ser	 a	 melhor	 opção	 para	 o
momento.	Futuramente	pode	ser	reavaliado.

Assim,	a	presente	solução	se	mostra	inviável.

	

11.			Registro	de	soluções	consideradas	inviáveis

11.1.	A	SOLUÇÃO	3	–	BACKUP	DIRETO	EM	NUVEM	se	mostrou	inviável.

	

12.			Análise	comparativa	de	custos	(TCO)

Conforme	levantado:

Solução
Estimativa
de	custos

SOLUÇÃO	1	-
RENOVAÇÃO	DE

GARANTIA	HPE	DO
ATUAL	SERVIDOR

DL380	

R$
70.560,00
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13.			Descrição	da	solução	de	TIC	a	ser	contratada

A	solução	escolhida	foi	a	SOLUÇÃO	1	-	RENOVAÇÃO	DE	GARANTIA	HPE	DO	ATUAL	SERVIDOR	DL380,
que	 atende	 à	 demanda	 do	 modo	 mais	 econômico	 e	 eficiente.	 O	 descritivo	 da	 solução	 escolhida	 consta	 no
Anexo	I	e	poderá	ser	utilizado	como	referência	para	a	contratação.	

	

14.			Estimativa	de	custo	total	da	contratação

O	custo	 total	da	 contratação	é	o	estimado	para	a	SOLUÇÃO	1	 -	RENOVAÇÃO	DE	GARANTIA	HPE	DO	ATUAL
SERVIDOR	 DL380	 ,	 R$	 70.560,00,	 pelo	 serviço	 de	 suporte	 pelo	 período	 de	 24	 meses,	 com	 pagamentos
mensais.

	

15.			Justificativa	técnica	da	escolha	da	solução

A	 solução	 atende	 a	 necessidade	 do	 TJM	de	modo	mais	 eficiente,	 prático,	 planejado,	 sem	mobilizar	 esforços
desnecessários	e	aproveitando	os	recursos	existentes.

	

16.			Justificativa	econômica	da	escolha	da	solução

A	 solução	 é	 a	 que	 atende	 a	 demanda	 de	 modo	 mais	 econômico	 e	 eficiente,	 aproveitando	 os	 recursos
disponíveis.

	

17.			Benefícios	a	serem	alcançados	com	a	contratação

Garantir	a	salvaguarda	e	rápida	recuperação	(primeira	camada)	dos	dados	do	TJMSP.

	

18.			Providências	a	serem	Adotadas

18.1.	Elaboração	do	Termo	de	Referência;

18.2.	Realização	de	pesquisa	efetiva	de	preços	para	aferição	do	referencial	financeiro;

18.3.	Publicidade	ampla	dos	atos;	e

18.4.	Preparação	das	minutas	de	duas	minutas	de	edital	e	de	contrato.

	

19.			Declaração	de	Viabilidade

19.1.	 Esta	 equipe	 de	 planejamento	 declara	 viável	 a	 presente	 contratação,	 por	 se	 tratar	 de	 bem	 comum,
padronizável	e	economicamente	vantajoso.

	

20.			Responsáveis

20.1	 –	 Equipe	 de	 Planejamento,	 nos	 termos	 do	Despacho	 nº	 0580755,	 e	 o	 Ilmo.	 Sr.	 Alessandro	Gonçalves
Torlezi,	Diretor	de	Tecnologia	da	Informação	(DTI/SDG);

20.2.	Todas	as	assinaturas	eletrônicas	seguirão	o	horário	oficial	de	Brasília,	nos	termos	do	§3º	do	Art.	4º	do
Decreto	nº	10.543/2020.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Otavio	Kapor	da	Fonseca,	Chefe	de	Seção	Judiciário,	em	30/01/2026,	às	18:29,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anderson	Flaminio	Ciocca,	Supervisor	de	Serviço,	em	30/01/2026,	às	18:31,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Neemias	Santos	Mazzoco,	Chefe	de	Seção	Judiciário,	em	30/01/2026,	às	18:32,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

SOLUÇÃO	2	-
AQUISIÇÃO	DE	NOVO

SERVIDOR

R$
205.077,00
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tjmsp.jus.br/sei/verifica.php	informando	o	código	verificador
0583834	e	o	código	CRC	F9C86228.

26.1.000000289-1 0583834v4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Doutor Vila Nova, 285 - Bairro Vila Buarque, São Paulo/SP - CEP 01222-020  

e-mail: compras@tjmsp.jus.br – telefone: (11) 3150-5384/5385 

 

 

ANEXO I ao Estudo Técnico Preliminar TJMSP nº 001/2026  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 1 

CONTRATAÇÃO DE GARANTIA HPE PARA SERVIDOR DL380 

  

1 – OBJETO  

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de serviço de suporte e garantia 

oficial HPE para servidor Proliant DL380 Gen10 e seus subcomponentes. 

 

ITEM 1 - Serviço de suporte e garantia oficial do fabricante para servidor HPE 

Proliant DL380 

    

Item  Características  Especificações Básicas  

1.1    Objeto    Contratação de serviço de suporte e garantia dos 

equipamentos listados no Apêndice A “Tabela de 

Equipamentos HPe”, seus componentes e 
acessórios.  

Referência: HPE Tech Care Critical – 6 (seis) horas 

para solução.   

1.2    Quantidade    24 (vinte e quatro) meses de suporte e garantia, a 

contar de 24/02/2026. 

 

1.3    Modelo de contrato    Pagamento Mensal.  
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1.4    Suporte a hardware 

e    

software    

  

  

  

  

a) O serviço de garantia contempla suporte a 

hardware e software e deve ser válido para todos os 

componentes instalados nos equipamentos listados 

na “Tabela de Equipamentos HPe”.    

b) Devem estar cobertas todas as licenças de 

uso e atualização de software, inclusive da interface 

de gerenciamento (iLO). 

c) O serviço deve permitir o download de todos 
os softwares e firmwares licenciados, diretamente 
do site do fabricante.    

d) A CONTRATADA deve fornecer software de 
monitoramento dos equipamentos com abertura 

automática de chamados em caso de falhas.     

e) O reparo é considerado completo após a 

verificação de que o defeito de hardware foi 
corrigido ou que o hardware foi substituído, 

deixando o equipamento em condições normais de 

operação.    

f) A CONTRATADA deverá fornecer peças e 

materiais de reposição suportados pela fabricante e 

necessários para manter o produto de hardware 

coberto em condição operacional, incluindo peças e 

materiais para aprimoramentos em engenharia 

disponíveis exigidos pela fabricante para garantir a 

capacidade de suporte do produto. As peças de 

reposição fornecidas devem ser originais e, caso 
estejam em linha de produção da fabricante, devem 

ser novas e sem uso anterior; 

g) A CONTRATADA deverá se responsabilizar 

por todos os ônus relativos ao fornecimento de 

peças, inclusive frete, seguro, cargas e descargas 
desde a origem até sua entrega no local de 

instalação. 

h)  CONTRATADA deverá se responsabilizar 

pela resolução de quaisquer eventuais 

problemas/incidentes decorrentes de manutenções 
técnicas de suporte, incluindo material e serviço, 

sem ônus à contratante. 

i) A garantia deverá ser prestada pela própria 

fabricante.  

1.5    Atendimento      a) O serviço deve estar disponível 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, incluindo feriados, sem limite de 

abertura de chamados. 

b) Prazos de atendimento:     

I. Seis horas entre a abertura do 

chamado e o reparo, para chamados 

de níveis 1 ou 2.    

II. 2 (dois) dias úteis, após a abertura de 

chamado de níveis 3 e 4.    
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Obs.: O tempo, desde o chamado até o reparo, 

refere-se ao período de tempo que se inicia quando 

o chamado é aberto pelos canais de comunicação, 

previamente combinado, e se encerra com o 

término do reparo.   

1.6    Gravidade do 

incidente      

a) Nível 1: Paralisação crítica: por exemplo, 

ambiente de produção paralisado; sistema 

ou aplicativo de produção paralisado ou com 

risco grave; corrupção, perda ou atividade 

que ofereça risco aos dados; negócios 

seriamente afetados; problemas de 

segurança;    

b) Nível 2: Degradação crítica: por exemplo, 

ambiente de produção seriamente 

prejudicado; sistema ou aplicativo de 

produção interrompido ou comprometido; 

risco de recorrência; impacto significativo 

nos negócios;    

c) Nível 3: Normal: por exemplo, sistema que 

não é de produção (p. ex. sistema de teste) 

fora do ar ou degradado; sistema ou 

aplicativo de produção fora do ar, mas com 

solução alternativa já em funcionamento; 

perda de funcionalidade não crítica; impacto 

limitado sobre os negócios;    

d) Nível 4: Baixa: nenhum impacto sobre os 

negócios ou usuários.    

1.7    Canais de 

comunicação    

a) A empresa deve fornecer telefone 0800 e 

sistema web para abertura e acompanhamento 

de chamados. 

 

 

APÊNDICE A - TABELA DE EQUIPAMENTOS HPE 

SAID 1050 5442 2077 

Qtde Part Number Descrição 

01 P19718-B21 HPE DL380 Gen10 12LFF NC CTO Svr 

01 P24465-L21 Intel Xeon-S 4215R FIO Kit for DL380 G10 

01 P24465-B21 Intel Xeon-S 4215R Kit for DL380 Gen10 

04 P00930-B21 HPE 64GB 2Rx4 PC4-2933Y-R Smart Kit 
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10 881785-B21 HPE 12TB SATA 7.2K LFF SC 512e HDD 

02 P09687-B21 HPE 480GB SATA RI LFF SCC DS SSD 

01 P9D94A HPE SN1100Q 16Gb 2p FC HBA 

01 P01366-B21 
HPE 96W Smart Storage Battery 145mm 

Cbl 

01 804338-B21 HPE Smart Array P816i-a SR Gen10 Ctrlr 

01 764302-B21 HPE Flexfbrc 10Gb 4P 536FLR-T Adptr 

02 865414-B21 HPE 800W FS Plat Ht Plg LH Pwr Sply Kit 

01 BD505A HPE iLO Adv TSU 1-Svr Lic 

01 733664-B21 HPE 2U CMA for Easy Install Rail Kit 

01 733662-B21 HPE 2U LFF Easy Install Rail Kit 

01 H7J36A5     R2M HPE iLO Advanced Non Blade 
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APÊNDICE II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

(Contrato TJMSP nº 002/2026) 

(Processo TJMSP nº 26.1.000000289-1) 

   

CONTRATO ADMINISTRATIVO TJMSP N° 

002/2026, CELEBRADO ENTRE O 

(TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E 

________________________________. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 60.265.576/0001-02, com sede no Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Doutor Vila Nova, nº 285, Vila Buarque, neste 

ato representado por seu Presidente, Desembargador Militar Silvio Hiroshi 

Oyama, inscrito no CPF sob nº 036.012.948-00, doravante designado 

CONTRATANTE, e o _________________________ (qualificação), doravante 

designado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Processo 26.1.000000289-1, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico TJMSP nº 90002/2026, mediante as condições a seguir enunciadas, 

de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e 

respectivos itens que compõem este instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de fornecimento de garantia e suporte 

do servidor de backup, HPE DL380 Gen10, conforme detalhamento e 

especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da 

proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do 

processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE ÚNICO 
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ITEM DESCRIÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

[A] 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

(R$) [B] 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) [A]X[B] 

01 

Serviço de 

fornecimento de 

garantia e suporte 

para servidor de 

backup (HPE 

DL380 Gen10 

27758 (Compras.

gov.br) 

// 243205 (BEC) 

MESES 24   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE ÚNICO (R$)  

 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que 

se considera parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência TJMSP n° 008/2026; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada pelo preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados da data de assinatura do presente termo, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação 

e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de 
Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou 
parcial, do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$___________________ (valor por 
extenso), perfazendo o valor total global de R$ R$___________________ 

(valor por extenso), para o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 
superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de 
beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar 
de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco 

requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a 

sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 
diferenciado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência TJMSP n° 

008/2026 e seus Apêndices, que constituem parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 

1 (um) ano contado da data da proposta do contratado, que corresponde a 
__/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo 
que, caso o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que 

se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e 

independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-FIPE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo 
de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 

Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em 

relação à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, 
se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 

à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 
Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria 
Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis quando necessária 
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medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, 

observado o prazo de 01 (um) mês para decisão, a contar da conclusão 
da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico;  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 01 

(um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, 
sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, 

e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, 

empregados, prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a 
que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a 

cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com 

suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada 

instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e 

aquelas constantes deste Contrato e da documentação que o integra, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para 
representar o Contratado na execução do contrato; 
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9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado 

poderá ser recusada pelo Contratante, desde que devidamente 

justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro 
para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este 
instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 
desempenhe(ou) função na licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em 

outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá 
atender a notificação para entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes 
documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal 
perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de 
habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com 
efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  
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9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 

previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das 

categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os 

demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do art. 121 da 

Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 

a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise 

e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 
às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no 

Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 
(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
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9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere 

a subdivisão acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, 

civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo 
de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, 
estaduais e municipais que interfiram na execução do objeto, bem como 

as normas de segurança do Contratante; 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 

69.588, de 2025, o Contratado se compromete a conduzir os seus negócios 

de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado 

não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por 

conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve 
ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão 

acima poderá submeter o Contratado à extinção unilateral do contrato, 
a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais 

e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 
administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 

2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste 
contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
ou terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos 

dos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
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desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 
inciso IV do art. 14 e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas 

no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual 

nº 68.829, de 4 de setembro de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais 

no âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar 
as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as 
demais normas legais e regulamentares aplicáveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 
XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da 
subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” 

da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: Calculada em conformidade com a Portaria nº 439/2024 - 

AssPres, de 18 de janeiro de 2024, documento que integra este 
instrumento. 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções 

previstas neste Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 
156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
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procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
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13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as 

consequências previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos 

casos de extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 
138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção contratual se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima 

implicar mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação 

de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na 

execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo 
Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 
interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 

14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia 

manifestação e participação na instrução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento 

do Estado, na dotação abaixo discriminada: 
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14.1.1. Gestão/Unidade: 060101; 

14.1.2. UASG: 929581; 

14.1.3. Fonte de Recursos: 150010001;    

14.1.4. Programa de Trabalho: 02061060048320000; e  

14.1.5. Elemento de Despesa: 339040. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 

exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 

encargos do Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será 
restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 

12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para 

dirimir quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não 
puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e 

pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de 
Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura 

eletrônica das partes. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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APÊNDICE III 
 

PORTARIA Nº 439/2024 – ASSPRES 
 
 

São Paulo, 18 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a aplicação de sanções administrativas em decorrência de 

infrações cometidas por licitantes e contratados em processos de aquisição 
de bens e contratação de serviços, no âmbito do Tribunal de Justiça Militar 

do Estado de São Paulo.  

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as disposições 

dos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos - LLCA), 

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a aplicação de sanções 

administrativas em decorrência de infrações cometidas por licitantes e contratados 

em processos de aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito do 

Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo.  

   

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

   

Art. 2º O licitante ou o contratado, ou quem mantenha vínculo 

obrigacional em relação ao Tribunal, que incidir nas infrações previstas no art. 155 

da LLCA, ficará sujeito às seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; e  

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Tribunal.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

Art. 3º Na aplicação das sanções a que se refere o art. 2º serão 

considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como 

os danos decorrentes para o Tribunal;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e  

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

§ 1º São circunstâncias agravantes da sanção:  

I - a existência de registro do licitante ou do contratado no E-

Sanções ou na Relação de Apenados, em vigência no momento do cometimento 

da infração, em decorrência de penalidade aplicada no âmbito deste Tribunal, nos 

12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção;  

II - a desclassificação ou a inabilitação por descumprimento das 

exigências do edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao 

estabelecido;  

III - a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais; e  

IV - a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que 

é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação específica.  

§ 2º São circunstâncias atenuantes da sanção:  

I - a falha escusável do licitante ou do contratado;  

II - a apresentação de documentação que contenha vícios ou 

omissões para os quais não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não 

sejam de fácil identificação;  

III - a juntada de documentação que, embora não tenha atendido 

às exigências do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de 

dolo;  

IV - a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos 

da respectiva conduta.  

   

CAPÍTULO II  

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES  

   

Art. 4º A advertência será aplicada ao contratado que der causa 

à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano ao Tribunal.  

Art. 5º A multa, aplicável ao contratado ou ao licitante por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da LLCA, será 

calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

Art. 6º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os 

seguintes critérios:  

I - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, para atraso de até 15 

(quinze) dias;  
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II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º 

(trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I; e  

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial 

ou total do contrato, conforme o caso.  

Parágrafo único. A contagem dos prazos referidos nos incisos I a 

III deste artigo será em dias corridos.  

Art. 7º A multa de mora poderá ser convertida em compensatória 

e promovida a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Portaria.  

Art. 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

Art. 9º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

contrato, além de impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de 

proposta.  

Art. 10. O Tribunal poderá deixar de cobrar a multa de valor 

inferior a 10 (dez) UFESPs, ressalvados os registros no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP).  

Art. 11. Os bens não aceitos e os serviços executados em 

desacordo com o estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo 

fixado pelo Tribunal, contado do recebimento da comunicação da recusa.  

§ 1º O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do 

objeto deverá ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do 

respectivo prazo.  

§ 2º A ausência de regularização do objeto dentro do prazo 

determinado ensejará a aplicação das sanções previstas nesta Portaria, 

considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido.  

Art. 12. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no 

âmbito deste Tribunal será aplicada ao contratado ou ao licitante pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos do caput do art. 155 da LLCA, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade:  

I - por 2 (dois) meses: inciso IV;  

II - por 4 (quatro) meses: incisos V a VII;  

III - por 1 (um) ano: inciso II; e  

IV - por 2 (dois) anos: inciso III.  

Parágrafo único. Os prazos de que trata este artigo poderão ser 

reduzidos ou majorados, neste último caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à 

vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.  

Art. 13. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao 

contratado ou ao licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 

a XII do caput do art. 155 da LLCA, bem como, se justificarem a imposição de 
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penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do 

mesmo artigo, e impedirá o contratado ou o licitante de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de 4 (quatro) anos.  

§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser reduzido 

ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o 

mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) anos.  

§ 2º Para os fins do inciso X do caput do art. 155 da LLCA, 

considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar 

o bom andamento da licitação ou do contrato.  

   

CAPÍTULO III  

DO PROCESSO SANCIONATÓRIO  

   

Art. 14. A instauração de processo sancionatório se dará mediante 

comunicação do agente de contratação, da comissão de contratação, do gestor ou 

do fiscal de contrato ao Diretor de Administração e Contabilidade.  

Parágrafo único. Os emitentes das garantias exigidas no contrato 

deverão ser notificados quanto ao início de processo sancionatório para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do art. 137, § 4º, da 

LLCA.  

Art. 15. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou 

multa, os responsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão 

intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Secretário Diretor-

Geral decidir sobre o sancionamento.  

Parágrafo único. Se na instrução do processo sancionatório estiverem 

presentes indícios que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do 

contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as consequências da infração 

constatada para decisão conjunta.  

Art. 16. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser 

instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

2 (dois) servidores, designados pelo Secretário Diretor-Geral, a qual avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 

ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas.  

§ 3º Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para 

alegações finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis.  
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§ 4º Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, 

após o término da fase de instrução, à Coordenadoria Jurídica para fins de 

avaliação da instrução processual e análise jurídica.  

Art. 17. O relatório final da comissão de que trata o art. 16 será 

encaminhado ao Secretário Diretor-Geral, a quem compete:  

I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; ou  

II - encaminhar o processo ao Presidente do Tribunal, autoridade 

competente para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar.  

Art. 18. Da decisão do Secretário Diretor-Geral que aplicar as 

sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá 

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação.  

§ 1º O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à 

autoridade sancionadora, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir 

decisão de mérito para rever ou manter a decisão recorrida;  

§ 2º Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da 

decisão recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente do 

Tribunal, que decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no 

prazo de até 20 (vinte) dias úteis.  

Art. 19. Da decisão do Presidente que aplicar a sanção de 

inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados de seu protocolo.  

Art. 20. A imposição das sanções previstas na presente Portaria 

não impede a propositura de ação judicial visando à reparação integral do dano 

causado ao Tribunal.  

Art. 21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo, até que sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente.  

Art. 22. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será 

feita mediante expedição de ofício aos responsáveis relacionados no Termo de 

Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de Compras, conforme 

o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido 

atualizado.  

Parágrafo único. Resultando infrutífera a intimação a que se refere 

o caput deste artigo, será esta efetuada por meio do Diário da Justiça Militar 

Eletrônico - DJME, por 3 (três) vezes consecutivas.  

Art. 23. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para 

recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para 

o registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do 

Estado para cobrança judicial.  

Art. 24. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 

ciência da infração pela Administração, e será interrompida ou suspensa nas 

hipóteses previstas no § 4º do art. 158 da LLCA.  

Art. 25. Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei.  

Portaria nº 439-2024 - AssPres - Apên. III ao TR 008/2026 (0586798)         SEI 26.1.000000289-1 / pg. 40Anexo (s) ao Edital de Pregão Eletr. TJMSP nº 90002/2026 (0588798)         SEI 26.1.000000289-1 / pg. 62

mailto:compras@tjmsp.jus.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Doutor Vila Nova, 285 - Bairro Vila Buarque, São Paulo/SP - CEP 01222-020  

e-mail: compras@tjmsp.jus.br – telefone: (11) 3150-5384/5385 
 

Art. 26. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia.  

Art. 27. Independentemente da instauração de processo 

sancionatório, o Secretário Diretor-Geral poderá determinar, mediante 

comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de 

Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se 

revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o art. 

147 da LLCA.  

Art. 28. Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta 

Portaria o disposto no art. 183 da LLCA.  

Art. 29. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão 

ser registradas na Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores 

do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem 

como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de 

anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, 

dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis.  

Art. 30. É admitida a reabilitação do licitante ou do contratado 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; e  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.  

§ 1º A sanção pela apresentação de declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou 

execução do contrato, bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do art. 5º 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação 

do licitante ou do contratado, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

de integridade.  

§ 2º O pagamento das multas aplicadas com fundamento nesta 

Portaria poderá ser parcelado, a critério do Secretário Diretor-Geral.  

   

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS  
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Art. 31. A presente Portaria deverá integrar, 

obrigatoriamente, como anexo, os editais de licitação, os contratos e os 

instrumentos equivalentes.  

Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.  

Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 59/2004 

- Pres/GP.  

     

ENIO LUIZ ROSSETTO  

Presidente  
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ANEXO II 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL:  

 

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE(S):  

 

SÍTIO ELETRÔNICO (SITE):  

 

ENDEREÇO DE E-MAIL:  

CNPJ:  

 

IE:  

DADOS BANCÁRIOS (Banco, Agência, C/C):  

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL ENDEREÇADA AO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - TJMSP 

CNPJ: 60.265.576/0001-02, IE: ISENTO 

ENDEREÇO: RUA DR. VILA NOVA, 285 – VILA BUARQUE – CEP 01222-020 – SÃO PAULO/SP 

 

 

LOTE ÚNICO 

I
T

E
M

 

QUANTIDADE 
[A] 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO  

DESCRIÇÃO 

 

VALOR 

MENSAL 

[B] (R$) 

VALOR 

TOTAL 

PARA 24 

MESES [A] 

X [B] (R$) 

01 24 MESES 

Serviço de fornecimento de 

garantia e suporte para servidor 

de Backup (HPE DL380 Gen10), 

nos termos do Edital de Pregão 

Eletrônico TJMSP nº 

90002/2026 e seus Anexos 

  

TOTAL GLOBAL PARA O LOTE ÚNICO (R$)  

 

 

EXECUÇÃO 

 
PRAZO DE CONCLUSÃO: Conforme Termo de Referência VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

PRAZO DE GARANTIA: Nos termos do CDC  

 

SÃO PAULO, __ DE ________________ DE 2026. 

 

Logomarca e/ou logotipo da 
empresa 
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DECLARAÇÃO 

 

Eu, ____________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, 

representante legal da empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, interessada em contratar com o TJMSP, DECLARA, sob as penas 

da lei, que:  

I - Para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, o fornecedor acima 

identificado não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de quatorze 

anos; 

II – Para fins de participação na presente dispensa de contratação, que a empresa, não incide no 

impedimento de contratação previsto no inciso IV do art. 14 da Lei n. 14.133/2021; e 

III – A empresa não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros, bem como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e de assessoramento, vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da dispensa eletrônica 

do órgão celebrante, nos termos da Resolução CNJ n. 7/2005, com a redação que lhe fora conferida 

pela Resolução CNJ n. 229/2016. 

 

 

 

 

 

ASSINATURA /  

CARIMBO / 

RESPONSÁVEL 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do fornecedor) 

 

 

Eu, _________________________, portador do CPF nº _____________, 

na condição de representante legal de ______________ (nome empresarial ou 

denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico TJMSP nº 

90002/2026, Processo n° 26.1.000000289-1, DECLARO, sob as penas da Lei, que o 

fornecedor: 

 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual; 

 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete 

a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-

D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

2017, quando o caso; 

 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

 

d) para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o fornecedor acima identificado não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de quatorze anos; e 

 

e) a empresa não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 

dos respectivos membros, bem como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e de assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da dispensa 

eletrônica do órgão celebrante, nos termos da Resolução CNJ n. 7/2005, com 

a redação que lhe fora conferida pela Resolução CNJ n. 229/2016. 

 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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